
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUART.EL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE,  22 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 034, de 22 FEV 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cap  RRPM  Mat. 11418-9, Gilvan Floriano da Cunha  - Proventos da Graduação imediata superior ao que ocupava em 
atividade, a Título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da graduação imediata de Maj 
RRPM, conforme o contido no Acórdão nº 1113/03, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 59/04 e Parecer nº 356/04. 
Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 04.  À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. (Nota nº 3184/04/DP – 
4). 

   
Cap RRPM  Mat. 11245-3, Paulo José de Lima - Pagamento das Licenças Especiais referente ao 1º e 2º decênio: - Deferido, 

quanto a percepção em pecúnia das Licenças relativas ao 1º e 2º decênio, face a documentação comprobatório apresentada e 
conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 3257/2004/DP –4). 

 
1º Ten RRPM Mat. 605764-0, Bival José dos Santos - Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

junta Superior de Saúde da PMPE: - Conste-se, face o parecer emitido pela junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de 
Saúde de 04 OUT 04 . Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3151/2004/ DP-4). 

 
1º Ten RRPM Mat. 605757-8, Milton Caetano da Silva – Inspeção de Saúde para fins de Isenção do Imposto de Renda: - 

Indeferido, face o Parecer emitido pela JSS / PMPE, datado em 07 OUT 04, o servidor não  faz jus ao que requer. Arquivar nos 
assentamentos do servidor.  (Nota nº 3248/2004/DP-4). 
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1.1.2.   Pensão Alimentícia  
 

Desconte-se, a Título de Pensão Alimentícia, o percentual de 30% (trinta por cento) dos vencimentos do Cel RRPM Mat. 
6033563/ Belarmino de Sousa Neto, em favor de sua ex-mulher Srª Maria de Lourdes Simões Silva, devendo o valor descontado ser 
depositado na Conta nº 8812-9, Agência nº 1031 da Caixa Econômica Federal, em nome da beneficiaria supracitada. (Solução ao contido 
no Oficio nº 20040156001495, de 30 JUL 04, expedido pelo Exmº. Dr. Alexandre Guedes Alcoforado Assunção, Juiz de Direito, da 1ª 
Vara de Família da Comarca do Recife-PE, e informações da Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 3188/ 2004/DP-4). 

 
Exonerar a Título de Pensão Alimentícia, o desconto que vem sendo efetuado nos vencimentos do Ten-Cel RRPM Mat. 1687-

0, Francisco Tércio de Vasconcelos Cordeiro, em favor de Franklin Rodrigo de Vasconcelos Cordeiro, em virtude de sentença proferida 
nos autos da Ação de Exoneração de Alimentos nº 2222003.004591-4. (Solução ao contido no Oficio nº 191/5ª V. Civ. de 21 JUN 04, 
expedido pela Exma. Dr. Kathya Veloso, juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, e a informação da 
Pagadoria dos Inativos. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3209/2004/DP-4)). 

 
Exonera a Título de Pensão Alimentícia, o desconto que vem sendo efetuado nos vencimentos do Cap RRPM Mat. 605536-2/ 

Carlos Roberto de Souza, em favor de seu filho, Carlos Renato Leitão de Souza, em virtude de sentença datada de 04 MAR 04, nos autos 
de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 001.2002.02417-Galvão MArt.iniano Lins, Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil 
da Capital-PE, e a informação da Pagadoria dos Inativos. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3201/2004/DP-4). 

 
Desconte-se, a Título de Pensão Alimentícia a/c de MAR/04, o percentual de 30% (trita por cento) sobre os vencimentos e 

vantagens do Cap RRPM Mat. 600852-6, José Domingos de Souza, em favor da Sra. Severina Sebastiana Silva e Souza, deduzido os 
descontos obrigatórios, devendo os valores serem entregues diretamente a mencionada senhora, conforme senteça prolatada nos autos da 
Ação de Separação Judicial Litigiosa nº 2262003001910-0. (Solução ao contido no Oficio nº 035/2004.6ª Vara Cível, de 17 MAR 04, 
expedido pela Exma. Dra. Eliane Ferraz Guimarães Novaes, Juíza de Direito, da Comarca de Olinda-PE, e informação da Pagadoria dos 
Inativos. (Nota nº 3224/2004/DP-4). 

 
Desconte-se, a Título de Pensão Alimentícia, o percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os vencimentos e vantagens e o 

terço das férias do 1º Ten RRPM Mat. 4503-9, Evandro Correia de Souza, em favor de suas filhas, Janaina Xavier de Souza e Juliana 
Xavier de Souza, salvo os descontos obrigatórios ( Imposto de Renda  e Previdenciário), cabendo 20% (vinte por cento) para cada 
alimentada, devendo dita quantia ser entregue diretamente as mesmas, conforme sentença prolatada nos autos da ação de Alimentos nº 
0012004.016989-9, (Solução ao contido no Oficio nº 201, de 09 JUL 04, expedido pela Exmª. Drª. Andréa Epaminondas Tenório de Brito, 
Juíza de Direito, da Décima Segunda Vara de Família e Registro Civil da Capital-PE, e informação da Pagadoria dos Inativos). Ao 
Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3203/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 
 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 602262-6, Emilio Cordeiro de Morais Luna - Atualização da Gratificação de Representação de Função 

inerente ao posto de 2º Ten PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – Deferido, 
conforme preceitua o § 2º, Art. 1º da Lei Complementar nº 368/03 PGE com base na documentação comprobatória apresentada e 
informação da Pagadoria dos Inativos. À Pagadoria dos Inativos para efetuar a atualização bem como a confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira observando apresentação qüinqüenal, e posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2938/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 600265-0, José Queiroz de Souza  - Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha, Daniele 

Queiroz de Souza, como sua dependente, para fins de Assistência Médica Hospitalar e dedução do Imposto de Renda: - Conste-se, quanto 
a Assistência Médica, a/c de 19 OUT 04, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, do Art. 58 da 
Lei nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e quanto a dedução do Imposto de Renda, conforme 
prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes do servidor, a fins de dedução do Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 3177/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 601222-1, Aprígio Vitoriano de Aguiar – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Srª 

Regina Célia Silva de Mendonça Aguiar e seu filho, Lucas Vitoriano de Mendonça Aguiar, para dedução do Imposto de Renda e 
Assistência Médico-Hospitalar: - Conste-se, a/c de 14 OUT 04, face a documentação comprobatória apresentada e o contido nos 
Incisos I e II, do § 1º, Art. 58 da Lei nº 10.426/90, bem como, os Incisos I e III, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À 
Pagadoria dos Inativos para contar no rol de dependentes do servidor, para fins de dedução do Imposto de Renda e posterior 
remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3190/2004/DP-4). 

 
Subten RRPM Mat. 604826-9, José Francisco da Silva – Constar nos seus assentamentos para fins de Assistência Médica 

Hospitalar em favor de sua filha, Pulkra Silva em virtude de ser universitária e viver sob as suas expensas econômicas:  – Deferido, face a 
documentação comprobatória apresentada o que prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos 
para conhecimento e providências conforme previsto no § 2º, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99, - ao SAME para adoção 
de medidas cabíveis na esfera de suas atribuições e posterior remessa ao Arquivo Geral. (Nota nº 3192/2004/DP-4) 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 601020-2, José Walter Pereira do Carmo – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de 

Renda. – Deferido, face o parecer emitido pela JSS/PMPE, datado em 06 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 
7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria dos Inativos para providências quanto a isenção. (Nota nº 3235/2004/DP-4) 
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1.2.2.   Pensão Alimentícia  

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 15 % (quinze por cento) dos rendimentos mensais (incluído sobre 

13º Salário, abono, Vantagens e Indenizações, Excluídos os descontos sobre férias e os obrigatórios por Lei) do Subten RRPM Mat. 
11526-6, Eraldo Rodrigues da Silva, em favor da Srª Rosilene do Nascimento Silva. (Solução ao contido no Oficio nº 05/2004 – Sec . 
Cível, expedido pela Exmª. Drª Margarida Amélia Barros, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Olinda, e informação da 
Pagadoria dos Inativos). – Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3161/2004/DP-4) 

 
1.3.0.   De Sargento  
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados  

 
1º Sgt RRPM Mat. 11319-0, Benilton Carlos de Souza – Pagamento dos proventos, na graduação imediata superior ao que 

ocupava em atividade, a Título de promoção: – Deferido, quanto ao pagamento dos proventos, com base no soldo da graduação 
imediata de Subten RRPM, conforme o contido no Acórdão nº 53/04, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 59/04 e 
Parecer nº 356/04 Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 04. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis.  
(Nota nº 3155/2004/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10739-5, Amilton José da Costa – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 06 NOV 2000, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3163/2005/DP-4). 

 
  1º Sgt RRPM Mat. 11522-3, José Renato Felix Rodrigues – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 1º MAI 2000, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3166/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10968-1, Wellington Melquiades da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 

do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 04 JUN 2000, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3167/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 12909-7, Isaias de Souza Campelo – Pagamento da Licença Especial: - Deferido, quanto a 180 (cento e 

oitenta) dias referentes ao 2º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada e informação do Arquivo Geral, conforme 
prevê o Parecer nº 303/2003/PGE. À Pagadoria dos Inativos para Confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior 
remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 3170/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11823-0, Gilberto Marques de Araújo – Remuneração correspondente ao posto ou graduação imediatamente 

superior ao que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da 
graduação imediata de Subtenente RRPM, conforme o contido no Acórdão nº 2345/04, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da 
LC nº 59/04 e Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para 
providências cabíveis. (Nota nº 3226/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11897-4, Romivaldo José de Souza – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 29 JAN 2003, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3230/2005/DP-4). 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 11269-0, Delmares de Almeida da Silva – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - 

Deferido, face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 07 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. 
À Pagadoria dos Inativos para providências quanto à isenção. (Nota nº 3237/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 9066-2, Enoch Júlio da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 1º MAI 2000, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3254/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 609511-9, Rivaldo Nunes do Nascimento – Atualização da Gratificação de Representação de Função inerente 

ao Posto de 2º Ten PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: - Deferido, conforme 
encaminhamento nº 071/2004/DEAJA, o que preconiza o Art. 7º da Lei Complementar nº 59/2004, com base na documentação 
comprobatória apresentada. À Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 3212/2005/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 601634-0, Clóvis Miguel da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Emanuel Miguel 

Morais, nascido em 08 NOV 2003, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - Conste-se, a/c de 15 
SET 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Pela dedução de Imposto de Renda, de acordo com o contido no Inciso 
III, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos a fins de dedução de Imposto de Renda e posterior 
remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3100/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10590-2, Paulo Severino Evaristo – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha, Állice Rodrigues 

Evaristo, nascida em 19 JUL 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar: - Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 19 
OUT 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota 
nº 3173/2004/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 602192-1, Luiz Fidelis de Souza – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Maria José 

Gomes de Lima, como sua dependente, para fins de Assistência Médico-Hospitalar: - Conaste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 
18 OUT 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 3178/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 601559-0, Edvaldo Roque dos Santos – Conforme Sentença do Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da 6ª Vara de 

Família e Registro Civil da Capital-PE, conceder Assistência Médico-Hospitalar em favor da menor, Ângela Pereira Silva Santos, face o 
contido do Ofício nº 390/2004, Defensoria Pública da Capital-PE, de 14 OUT 2004, expedido pelo Desertor Público, Ilmo. Sr. Antônio 
Carlos Cirilo de Carvalho, e conforme o contido no Inciso II, § 1º, Art. 58 da Lei nº 10.426/90: - Arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 3183/2004/DP-4).  

 
2º Sgt RRPM Mat. 12557-1, José Edson Caetano Pereira – Remuneração correspondente ao posto ou graduação imediatamente 

superior ao que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da 
graduação imediata de 1º Sgt PM Ref.,  conforme o contido no Acórdão nº 1791/03, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da 
LC nº 59/04 e Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para 
providências cabíveis. (Nota nº 3186/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 604436-0, Gildo Joaquim de Araújo - Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa, Sra. Janete 

Correia de Araújo, em virtude de seu falecimento em 19 OUT 2004: - Deferido, face a documentação comprobatória apresentada. À 
Pagadoria dos Inativos para cancelar do rol de dependentes do servidor o nome de sua ex-esposa, bem como a dedução de Imposto 
de Renda. Ao SAME para adoção de medidas cabíveis na esfera de suas atribuições e posterior remessa ao Arquivo Geral para 
providências.  (Nota nº 3194/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10510-4, Abimael Matias de Souza – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - 

Indeferido, face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 11 OUT 04, o servidor não faz jus ao que requer. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 3249/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 10718-2, Manuel de Lima – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN, 

tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 1º MAI 2000, conforme documentação 
comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei 
Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP para confecção 
da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3253/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 607487-1, Benedito Miguel dos Santos – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha, Sara Carolina 

dos Santos, nascido em 14 ABR 2001, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - Deferido, a/c de 23 
SET 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Pela dedução de Imposto de Renda, de acordo com o contido no Inciso 
III, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos a fins de dedução de Imposto de Renda e posterior 
remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3102/2004/DP-4). 

 
1.3.2.   Pensão Alimentícia  
 

Exonerar, a Título de Pensão Alimentícia, o desconto de 24% (vinte e quatro por cento) que vem sendo efetuado nos 
vencimentos do 1º Sgt RRPM Mat. 606651-8, Ricardo Lins Barreto da Silva, em favor de Rilbert Barreto da Silva, conforme Ação de 
Exoneração de Pensão Alimentícia nº 001.2003.008082-8. (Solução ao contido no Ofício nº 112/3ºVF, de 07 ABR 2004, expedido pelo 
Exmº. Dr. Danilo Galvão MArt.iniano Lins – Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Registro Civil da Capital – Fórum do Recife-PE, e a 
informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3154/2004/DP-4). 

 
Reduza-se, o percentual de 34% (trinta e quatro por cento) para 31% ((trinta e um por cento), inerente a Gratificação do 

Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 604753-0, Severino Ramos André, conforme informação prestada pelo Arquivo Geral do 
aludido militar para a inatividade. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução.  (Nota nº 3208/2004/DP-4). 
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Reduza-se, a Título de Pensão Alimentícia, a/c de 13 ABR 2004, o percentual de 30% (trinta por cento) para 21% (vinte e um 

por cento) dos vencimentos brutos, do 2º Sgt RRPM Mat. 604757-2, Antônio Luiz de França, em favor da Srª Maria dos Prazeres de 
França. O novo percentual a ser descontado deverá continuar a ser repassado da mesma forma que vinha sendo efetivado, conforme 
sentença exarada pela 5ª Vara Cível – Comarca de Caruaru-PE, de 13 ABR 2004, da Audiência  de  Conciliação,  Instrução  e  Julgamento. 
(Solução ao contido no Ofício nº 2004.0714.000468, de 03 ABR 2004, expedido pelo Exmº. Dr. Marupiraja Ramos Ribas – Juiz de Direito 
da 5º Vara Cível da Comarca de Caruaru e informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
3160/2004/DP-4). 

 
Suspenda-se, a Título de Pensão Alimentícia, 2/3 (dois terços) do valor devido pelo do 2º Sgt RRPM Mat. 11438-3, Wilson 

Rodrigues de Oliveira, em favor dos alimentados, Wilson Rodrigues de Oliveira Júnior e Willyano Jader Rodrigues de Oliveira, conforme 
despacho exarado nos autos da Ação  de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 2003.001791-1. (Solução ao contido no Ofício nº 525, de 03 
JUN 2004, expedido pelo Exmº. Dr. Emmanuel Santos Júnior – Juiz de Direito da Vara Cível da Assistência Judiciária – Comarca de 
Caruaru-PE,e a informação da Pagadoria dos Inativos). Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3185/2004/DP-4). 

 
Desconte-se, a Título de Pensão Alimentícia, a/c de 11 FEV 2004, o percentual de 20% (vinte por cento) sobre os vencimentos 

líquidos percebidos pelo 2º Sgt RRPM Mat. 12097-9, Valdemir Olímpio da Silva, em favor de Dayana Carla Olímpio da Silva, 
represnetada por sua genitora, Srª Maria Aparecida da Silva, incindindo sobre o 13º Salário, após os descontos obrigatórios com 
Previdência Social e Imposto de Renda, e depositado na Conta nº 021612097901, Agência nº 1021-9, em nome da representante 
supracitada, ficando reduzido para 15% (quinze por cento), a/c de ABR 2004, tudo conforme sentença prolatada nos autos da Ação de 
Alimentos nº 1.20033010.291-0. (Solução ao contido no Ofício nº 2004.0652.000228, de 17 ABR 2004, expedido pela Exmª. Drª. Valéria 
Rúbia Silva DuArt.e – Juíza de Direito da 10ª Vara da Família e Registro Civil da Capital-PE e informação da Pagadoria dos Inativos). 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3197/2004/DP-4). 

 
Reduza-se, o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 31% (trinta e um por cento) inerente a Gratificação do Adicional 

de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 608648-9, Manoel Gomes Quirino, conforme informações prestadas pela Pagadoria dos Inativos, 
Arquivo Geral, e objetivando dar cumprimento ao Acórdão T.C. nº 2634/93, que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
inatividade. À Pagadoria dos Inativos para providências quanto a redução). (Nota nº 3222/2004/DP-4). 

 
Desconte-se, a Título de Pensão Alimentícia, em caráter definitivo, o percentual de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) dos 

rendimentos do 2º Sgt RRPM Mat. 10696-8, Josevaldo Pedro da Silva, em favor de sua filha menor, Marília Gabriela da Silva, a serem 
depositados na Conta nº 18466-7, do Banco do Brasil, Agência nº 1635-7, Cruz das Armas, em nome da genitora da menor supracitada, Srª 
Luz Marina da Silva, conforme acordo firmado nos autos da Ação de Alimentos nº 2002004519796-5. (Solução ao contido no Ofício nº 
321/FFMM, de 20 AGO 2004, expedido pelo Exmº. Dr. Fabiano Moura de Moura – Juiz de Direito da 7ª Vara da Família da Capital-PE e 
informação da Pagadoria dos Inativos). (Nota nº 3223/2004/DP-4). 

 
1.4.0.   De Cabo  
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 10823-5, Edmilson Marques de Lima – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 31 AGO 2002, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3164/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10243-1, Manoel Francisco dos Santos Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 

do FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 15 MAR 2001, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3165/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11299-2, Roberto Nicolau de Jesus – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 1º MAI 2000, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3168/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11836-2, Ivanildo Candido da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 

FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 11 JAN 2003, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3169/2004/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 10709-3, Laércio Florentino Rocha – Remuneração correspondente ao posto ou graduação imediatamente 

superior ao que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da 
graduação imediata de 3º Sgt PM, conforme o contido no Acórdão nº 1533/03, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 
59/04 e Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências 
cabíveis. (Nota nº 3182/2004/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 11434-0, José Inaldo da Silva – Remuneração correspondente ao Posto ou Graduação imediatamente superior ao 
que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da graduação 
imediata de 3º Sgt RRPM, conforme o contido no Acórdão nº 0003/04, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 59/04 e 
Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. 
(Nota nº 3214/2004/DP-4). 

 

Cb RRPM Mat. 1153-9, Euclides Teixeira Neto – Remuneração correspondente ao Posto ou Graduação imediatamente superior 
ao que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da graduação 
imediata de 3º Sgt RRPM, conforme o contido no Acórdão nº 3989/04, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 59/04 e 
Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. 
(Nota nº 3228/2004/DP-4). 

 

Cb PM Ref. Mat. 600242-0, Reginaldo José de Melo – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, 
face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 06 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À 
Pagadoria dos Inativos para providências quanto à isenção. (Nota nº 3247/2004/DP-4). 

 

Cb PM Ref. Mat. 602775-0, Edson da Silva Oliveira – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - 
Ineferido, face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 06 OUT 04, o servidor não faz jus ao que requer. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 3251/2004/DP-4). 

 

Cb PM Ref. Mat. 611207-3, Wilson dos Passos Ribeiro – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - 
Ineferido, face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 06 OUT 04, o servidor não faz jus ao que requer. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 3252/2004/DP-4). 

 

Cb RRPM Mat. 11054-0, Eliomar Moreira Barros – Cancelar a Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-esposa, Srª Hilda 
Gomes Barros, em virtude de ter se divorciado em 12 JUN 98 e constar o nome de sua atual esposa, Srª Suely Cancio de Abreu, para fins 
de Assistência Médico-Hospitalar e dedução de Imposto de Renda, por haverem contraído matrimônio em 13 OUT 2004: - Deferido, 
quanto a Assistência Médico-Hospitalar, a/c de 19 OUT 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no 
Inciso I, Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso I, § 1º, Art. 7º do 
Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para inclusão de sua nova esposa a fins de dedução de Imposto de Renda, e 
posterior remessa ao Arquivo Geral para constar e arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3176/2004/DP-4). 

 

Cb RRPM Mat. 611405-9, Manoel Cosa de Almeida – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa, Srª Isabel 
Constancia de Almeida, em virtude de seu falecimento em 1º JAN 83, e seu filho Israel Costa de Almeida, em virtude do seu falecimento 
em 1º FEV 2004, e constar o nome de sua atual esposa, Srª Maria José Coelho de Almeida, por haverem contraído matrimônio em 20 DEZ 
85, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e dedução de Imposto de Renda: - Deferido, quanto a Assistência Médico-Hospitalar, a/c 
de 06 OUT 2004, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no Inciso I, Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a 
dedução de Imposto de Renda, conforme preconiza o Inciso I, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos 
Inativos para cancelar do rol de dependentes do servidor o nome de sua ex-esposa e filho, e inclusão de sua nova esposa. (Nota nº 
3193/2004/DP-4). 

 
1.5.0.   De Soldado  
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 610057-0, Luiz Gomes de Magalhães – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Helena 

da Silva Magalhães, em virtude de haverem se divorciado em 07 JUN 78, e constar a Srª Ilma Maria Diniz Magalhães, para fins de 
Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE, em virtude de haverem contraído matrimônio em 12 JUN 80: – Deferido, 
a/c de 14 SET 04, haja vista a documentação comprobatória apresentada, e o que prevê o Inciso I, § 1º, do Art. 58, da Lei nº 
10.426/90.  À Pagadoria dos Inativos para adoção de providências cabíveis e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3099/2004/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 27926-9, Manoel Messias da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Ivison Messias da 
Silva Melo, nascido em 27 AGO 2001, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: - Conste-se, a/c de 19 
AGO 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Pela dedução de Imposto de Renda, de acordo com o contido no Inciso 
III, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos a fins de dedução de Imposto de Renda e posterior 
remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3101/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 12803-1, Jorge Ferreira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN, tendo em vista haver preenchido os requisitos para isenção de tal desconto: - Deferido, a/c de 04 MAI 2003, conforme 
documentação comprobatória apresentada, informação do Arquivo Geral e o que preceitua o Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, 
Inciso II, da Lei Complementar nº  28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único do Art. 1º do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. À PIP 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 3162/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 18016-5, João Enoque da Silva – Pagamento da Licença Especial: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) 
dias referentes ao 1º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada e informação do Arquivo Geral, conforme prevê o 
Parecer nº 303/2003/PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção de Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 3171/2004/DP-4). 
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Sd RRPM Mat. 10259-8, Rônalti Leite Pereira – Pagamento da Licença Especial: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) 

dias referentes ao 2º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada e informação do Arquivo Geral, conforme prevê o 
Parecer nº 303/2003/PGE. À Pagadoria dos Inativos para Confecção de Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 3172/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 607117-1, Antônio Carlos da Costa Ferreira – Salário-Família: - Indeferido, com base nas informações e 

documentação apresentada, por já estar sendo pago o Abono. Arquivar nos assentamentos do requerente. (Nota nº 3174/2004/DP-
4). 

 
Sd RRPM Mat. 12022-7, José Maurício da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Eunice Cavalcanti 

Lima, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: - Conste-se, a/c de 07 
OUT 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95, e quanto a dedução do Imposto de Renda, conforme prevê do Inciso 
III, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. Ao SAME para providências e posterior remessa à Pagadoria dos Inativos 
para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral 
para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3180/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 30718-1, José Juarez Matias Ferreira – Remuneração correspondente ao posto ou graduação imediatamente 

superior ao que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da 
graduação imediata de Cb PM Ref., conforme o contido no Acórdão nº 4267/03, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 
59/04 e Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências 
cabíveis. (Nota 3181/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 604367-4, Eduardo José da Costa – Pagamento da Licença Especial: - Indeferido, face à documentação 

comprobatória apresentada e informação do Arquivo Geral, por inexistência de objeto, além da prescritibilidade conforme 
Decreto nº 20.219/32. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3191/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM  Mat. 608078-2, Valdir Leitão de Albuquerque - Inspeção de Saúde para fins de continuidade da Assistência Médico-

Hospitalar em favor de sua filha, Karina Anselmo de Albuquerque, em virtude de haver sido considerada inválida definitivamente pela 
Junta Superior de Saúde: - Deferido, a/c de 14 SET 2004, haja vista Parecer emitido pela JSS/PMPE, e nos termos do Inciso IV, do 
Art. 58 da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para as providências a cerca do que prevê o § 2º, Art. 77, do Decreto Federal 
nº 3.000/99.   (Nota nº 3204/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 14304-9, Clodomiro da Silva Braga Filho – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - 

Indeferido, face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 04 OUT 04, não ser específico de Isenção de Imposto de Renda. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3206/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 610517-3, Reginaldo Rodrigues da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde da PMPE: - Conste-se, face o Parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, por meio da Ata de 
Saúde expedida em 20 SET 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3213/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 30796-3, Júlio José da Silva – Remuneração correspondente ao Posto ou Graduação imediatamente superior ao 

que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da graduação 
imediata de Cb PM Ref., conforme o contido no Acórdão nº 3206/03, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 59/04 e 
Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. 
(Nota 3227/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 30146-9, Luiz André Xavier – Remuneração correspondente ao Posto ou Graduação imediatamente superior ao 

que ocupava em atividade, a título de Promoção: - Deferido, quanto ao pagamento dos proventos com base no soldo da graduação 
imediata de Cb PM Ref., conforme o contido no Acórdão nº 2147/02, e face o que determina o § 2º, do Art. 21, da LC nº 59/04 e 
Parecer nº 356/04, Procuradoria Consultiva, com efeito, a/c de 1º JUN 2004. À Pagadoria dos Inativos para providências cabíveis. 
(Nota 3229/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 605281-9, Alípio da Costa Filho – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, 

face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 06 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À 
Pagadoria dos Inativos para providências quanto à isenção. (Nota nº 3233/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609778-2, Braz Pereira dos Santos – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, 

face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 06 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À 
Pagadoria dos Inativos para providências quanto à isenção. (Nota nº 3236/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 15182-3, Raul Alves de Lima – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, face 

o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 06 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À Pagadoria 
dos Inativos para providências quanto à isenção. (Nota nº 3239/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 607909-1, José Rodrigues Catanho – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - Deferido, 

face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 11 OUT 04, e o contido no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. À 
Pagadoria de Inativos para providências quanto à isenção. (Nota nº 3242/2004/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 608245-9, Almir Xavier de Souza – Inspeção de Saúde para fins de Isenção de Imposto de Renda: - Ineferido, 

face o Parecer emitido pela JSS/PMPE, de 24 SET 04, o servidor não faz jus ao que requer. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 3250/2004/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 

 
2.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Maria da Conceição Alves da Silva Moura, viúva do Sd PM Mat. 990154-0, Alberes Moura da Silva – Pagamento do Auxílio-

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 04 NOV 2003: - Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 2639/2004/DP-4). (Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 156, de 26 AGO 2004). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 1414, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Ten RRPM  Mat. 605764-0, Bival José dos Santos, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1415, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Subten PM Ref. Mat. 600954-9, Fernando José dos 
Santos, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1417, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 609831-2, Manoel Alves de 
Vasconcelos, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1418, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM  Mat. 608609-8, Airton Amaro da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1419, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd RRPM  Mat. 610517-3, Reginaldo Rodrigues da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1420, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 602931-0, Julio Izidio da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1421, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 605408-0, Jadir Felipe, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1422, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd RRPM  Mat. 610008-2, Luiz Vitor de Oliveira, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 04 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1423, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 607445-6, João Carneiro de Morais, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 27 SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1424, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 608245-9, Almir Xavier de Souza, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 1425, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 603715-1, João Bispo da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 09 JAN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1426, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 606291-1, Milton Marques Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1427, de 03 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 607764-1, José Valdemir da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1431, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 608534-2, David Severino da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1432, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 603289-3, Romildo Caetano Pereira, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 23 JAN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1433, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 607757-9, João Estácio da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1434, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 608266-1, Renato Lopes da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90; 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1435, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 610661-7, Valdomiro José de Brito, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90; 
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1436, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 950429-9, Severino Francisco 
Monteiro, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1437, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 608081-2, Sebastião Miguel da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 AGO 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1438, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref.  Mat. 608191-6, Ademar Sales dos Santos, 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90; 
 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1439, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 607932-7, Valdeci Cândido da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 18 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1440, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 607460-0, Ulisses Izidorio da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 15 SET 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1441, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 910017-1, André Gustavo da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90; 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1442, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 610528-9, Luiz Pereira de Souza, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 12 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90; 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1443, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 603399-7, Luiz de França do 
Nascimento, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1444, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 600790-9, José Rodrigues Catanho, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90; 
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1445, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref.  Mat. 608676-4, Severino Antônio de 
Santana, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1446, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 603341-5, Amarante Romão de 
Siqueira, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1447, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 605340-0, Geraldo Amâncio de 
Santana, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1448, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 600726-9, José Geraldo Lins, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 05 MAI 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1449, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 603882-4, José Inácio da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1450, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 18191-9, José Nilton dos Santos, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 21 MAR 2001, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1451, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607604-1, Luiz Gonzaga dos Santos, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1452, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 611406-7, João Lisboa Ramos, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1453, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609772-3, José Oliviano Marcelino 
da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 05 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1454, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 24770-7, Walter Cândido da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1455, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 13205-5, Carlos Alberto do 
Nascimento, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1456, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611951-4, Ivelson Pereira de 
Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 05 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1457, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611309-5, José Pedro da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 OUT 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1458, de 04 NOV 2004 
 
 EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609829-0, Agildo José da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 10 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 038, de 04 NOV 2005 
 
 EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e 

tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603647-3, Amaro José da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
I – Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 AGO 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90;  
 
II – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 
 

4ª P A R T E 
 

IV - Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10700-0, José Albino da Silva – Cancelamento das punições abaixo discriminadas: 

 

Nº Punição BI OME Data 
01 DETENÇÃO BI – 128 1º BPM 20 JUL 98 
02 DETENÇÃO BI – 019 1º BPM 29 JAN 98 
03 REPREENSÃO BI – 048 1º BPM 17 MAR 97 
04 REPREENSÃO BI – 046 1º BPM 09 MAR 95 
05 DETENÇÃO BI – 224 BEP 02 DEZ 94 

Deferido, face a documentação apresentada e conforme o previsto no Art. 61 e seus Incisos da Lei n° 11.817, de 24 JUL 
00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares), ficando o militar supracitado, classificado no comportamento excepcional, de 
acordo com o Inciso I do Art. 46 da mesma Lei. Ao Arquivo Geral para cumprir o previsto no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, em seguida arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3260/2004/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 5802-5, José Herminio Severo – Cancelamento das punições abaixo discriminadas: 
 

Nº Punição BI  OME Data 
01 DETENÇÃO BI – 035 1º BPM 22 FEV 96 
02 PRISÃO BI – 163 1º BPM 28 AGO 95 
03 PRISÃO BI – 020 1º BPM 28 JAN 94 
04 PRISÃO BI – 145 1º BPM 05 AGO 93 
05 PRISÃO BI – 220 1º BPM 1º DEZ 92 
06 PRISÃO BI – 169 1º BPM 15 SET 92 
07 DETENÇÃO BI – 130 1º BPM 18 JUL 89 
08 DETENÇÃO BI – 092 1º BPM 17 MAI 90 

Deferido, face a documentação apresentada e conforme o previsto no Art. 61 e seus Incisos .tudo da Lei n° 11.817, de 24 
JUL 00 (Código Disciplinar dos Policiais Militares), ficando o militar supracitado, classificado no comportamento excepcional, de 
acordo com o Inciso I do Art. 46 da mesma Lei. Ao Arquivo Geral para cumprir o previsto no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da 
Lei nº 11.817, de 24 JUL 00, em seguida arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3262/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10633-0, Pedro Francisco Campelo – Cancelamento das punições abaixo discriminadas: 

Nº Punição BI OME Data 
01 Prisão BI – 064 5º BPM 04 ABR 95 
02 Prisão BI – 230 5º BPM 18 DEZ 00 

Deferido, face a documentação apresentada e conforme o previsto no Art. 63, Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprir o previsto no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 00, em seguida arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3334/2004/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 12386-2, Valdemir Antônio Florêncio – Cancelamento da punição abaixo discriminada: 

Nº Punição BI OME Data 
01 Prisão BI – 230 5º BPM 18 DEZ 00 

Deferido, face a documentação apresentada e conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprir o previsto no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 00, em seguida arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3335/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 603470-5, José Juan Brito – Cancelamento da punição abaixo discriminada: 

Nº Punição BI OME Data 
01 Prisão BI – 152 3º BPM 18 AGO 80 
02 Prisão BI – 051 3º BPM 17 MAR 89 
03 Prisão BI – 057 3º BPM 25 MAR 88 
04 Prisão BI – 078 3º BPM 28 ABR 88 
05 Detenção BI – 240 3º BPM 24 DEZ 84 
06 Repreensão BI – 210 3º BPM 18 NOV 81 

Deferido, face a documentação apresentada e conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 00 (Código 
Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para cumprir o previsto no Art. 64 e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 00, em seguida arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 3340/2004/DP-4). 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 
 
 
 
 

  
 


